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Indicamos ao Excelentíssimo Prefeito do Município, Sr. João Francisco da

Silva Neto, e ao Ilustríssimo Secretário de Desenvolvimento Urbano e Obras, Sr.

João Écio, a RESTAURAÇÃO E EMPICARRAMENTO DAS ESTRADAS DE

iIagoa
rUcHO de tanques, passando por BiU
lÍgOA DANTAS, ALÉM DAS COMUnÍ^ADES DE

BOCA DE DOIS RIOS DANTAS. SENTIDO DA DIVISA COM

CASINHAS E SENTIDO

SAMUEL E EM CAIANA E

CRUZINHA E MULUNGU.

Plenário VereadorlRináldo Barcos, em 28 de etverêiro de 2023.
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Justificativa:

Solicitamos da municipalidade todo o empenho possível no sentido de

viabilizar a recuperação das estradas vicinais acima citadas, pois todas se

encontram em situações consideradas precárias e em situação extremamente

perigosa colocando em risco eminente de acidentes os seus usuários além do

aumento de custo com manutenção dos veículos principalmente dos já sofridos

produtores rurais, além da mobilidade dos moradores em geral.

A objetividade da efetivação desta Indicação visa garantir o devido acesso

às comunidades, que se encontram em condições preocupantes, dificultando

bastante o deslocamento dos munícipes e visitantes.
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